
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS   

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS REFERENTE AOS GABARITOS DAS 
PROVAS OBJETIVAS 

 

A Prefeitura Municipal de Conchas, através do INEPAM, DIVULGA o julgamento dos recursos dos 
gabaritos das provas objetivas conforme abaixo:  

 
Português 
Cargos: Agente de Controle de Endemias, Assistente Social, Engenheiro Civil, Fonoaudiólogo, 
Inspetor de Alunos, Médico Generalista, Psicólogo e Veterinário  
Questão 04 
O estudo da classe de palavras "verbo", constante nas gramáticas, envolve a conjugação verbal em 
todos os tempos/modos e pessoas do discurso, e está previsto no Conteúdo Programático do Edital 
deste Concurso. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 08 
A oração da alternativa B é "Onde você ponhou a roupa suja?", estando o verbo incorreto - o correto 
é "pôs”, que está na gramática normativa, obra que adotamos como base para a elaboração de 
nossas questões, uma vez que avaliamos conhecimentos sobre a norma padrão: aquela usada na 
escola, na universidade e exigida pela grande maioria das profissões. Nossas questões não 
contemplam, assim, as demais variantes linguísticas. 
Quanto à oração da alternativa C, trata-se do verbo "ver" no futuro do subjuntivo, cuja forma 
correta é "vir". 
Em relação à oração "Eu compito notas de prova com ela", embora o verbo "competir" seja mais 
comumente usado como transitivo indireto, não se trata de erro - sabe-se que a transitividade 
verbal é flexível, dependente do contexto, a regência pode alterar o sentido da palavra e, 
consequentemente, do que se quer comunicar. Um verbo classificado como "intransitivo" pode ser 
usado como transitivo direto, por exemplo, como em "Chorou lágrimas de alegria".  
No caso da alternativa A, "competir", na oração dada, é sinônimo de "disputar", que é transitivo 
direto (disputar notas, no sentido de mostrar quem tem a melhor nota, uma "batalha de notas", 
enfim). Trata-se, portanto, de uma construção válida em termos comunicativos, visto que a 
gramática fixa, para esse verbo, somente a regência com as preposições "com" e "a" (BECHARA, 
2009, p. 467), esta última atribuindo um significado diverso para o verbo: "compete a" = "cabe a". 
Ainda, a questão 08 não avalia conhecimentos sobre regência verbal, mas sim as formas verbais em 
uso - o tópico "regência" não consta no Conteúdo Programático de língua portuguesa do Edital deste 
Concurso, o que torna a anulação da questão injustificável. 
Referência: BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2009. 
Recurso indeferido.  
 
 



 

  

Matemática 
Cargos: Fiscal, Médico Especialista Cardiologista, Médico Especialista Ortopedista, Médico 
Especialista Pediatra, Médico Especialista Psiquiatra, Procurador Jurídico, Psicopedagogo e 
Secretário de Escola 
Questão 25 
Observe que se trata de um arranjo simples e não de uma combinação. Para encontrar a quantidade 
6! / (6-2)! = 6x5x4! /4! = 6x5 = 30, alternativa correta é a letra B.  
Recurso indeferido.  
 
Específicas 
Cargos: Agente de Controle de Endemias, Assistente Social, Fonoaudiólogo, Médico Generalista, 
Psicólogo e Veterinário 
Questão 16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Recurso indeferido.  
 
Questão 17 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

Consta no conteúdo programático.  
Recurso indeferido.  
 
Cargo: Terapeuta Ocupacional  
Questão 17 
Embora a Integração Sensorial de Ayres (ISA) considere os sistemas vestibular e proprioceptivo 
como pilares fundamentais, a interocepção (o sentido interno do corpo, como fome, ritmo cardíaco) 
não é um dos sistemas "básicos" ou focos primários estruturados na teoria original de Jean Ayres, 
embora seja reconhecida hoje na terapia ocupacional. A teoria foca primariamente em: vestibular, 
propriocepção e tato. 
https://books.scielo.org/id/mj4jm/pdf/rocha-9786559543830-
03.pdf#:~:text=%C3%89%20importante%20destacar%20que%20Ayres%20(1972)%20considerou,o
s%20pilares%20da%20Integra%C3%A7%C3%A3o%20Sensorial%20no%20SNC. 
Recurso deferido. A alternativa será alterada para a letra B.  
 
Questão 24 
Na alternativa não consta como “apenas”, mas sim que é centrado nas atividades de vida diária. 
Recurso indeferido.  
 
Cargos: Farmacêutico e Nutricionista  
Questão 16 

 
 
Previsão do plano semestral de investimento não consta como um dos requisitos.  
Recurso indeferido.  
 



 

  

Questão 17 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
Recurso indeferido.  
 
Cargo: Médico Generalista  
Questão 24 
A angiotomografia computadorizada (angio-TC) de abdômen é considerada o padrão-ouro para o 
diagnóstico, sendo essencial para visualizar falhas de enchimento vascular, avaliar a perviedade dos 
vasos e detectar sinais de isquemia intestinal. 
https://ajronline.org/doi/10.2214/AJR.08.1138#:~:text=A%20oclus%C3%A3o%20arterial%20mese
nt%C3%A9rica%20aguda,3%20%2C%2024%20%E2%80%93%2026%20%5D. 
Recurso deferido. A alternativa será alterada para letra A.  
 
Questão 29 
I. Proteinúria maciça >3,5g/24h em adultos (Critério Clínico): É o achado principal. A perda de 
proteínas na urina é superior a 3,5g por 24 horas (ou relação proteína/creatinina urinária  

3) em adultos. 
II. Hipoalbuminemia <3g/dL (Critério Laboratorial): Como consequência da grande perda de 
proteínas (especialmente albumina) na urina, os níveis de albumina sérica caem para baixo de 3g/dL. 

III. Edema generalizado (Sintoma Clínico): A baixa pressão oncótica sanguínea (causada pela 
hipoalbuminemia) leva ao extravasamento de líquidos para o espaço intersticial, resultando em 
edema, que pode progredir para anasarca (edema generalizado). 

IV. Hiperlipidemia e estado de hipercoagulabilidade (Complicações/Característica): O fígado 
aumenta a síntese de lipídios e proteínas em resposta à perda de albumina, resultando em 



 

  

hiperlipidemia. Simultaneamente, há perda de fatores anticoagulantes na urina, levando a um 
estado de hipercoagulabilidade (risco aumentado de tromboses). 

https://www.gov.br/conitec/pt-
br/midias/protocolos/publicacoes_ms/20210416_sindrome_nefrotica_primaria_adulto.pdf 
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/books/NBK470444/#:~:text=Continuing%20Education%20Activity,n
eoplasia%2C%20or%20certain%20drug%20use. 
Recurso indeferido.  
 
Cargo: Engenheiro Civil 
Questão 16 
Quando da elaboração de itens em provas objetivas, não se faz exigência a reprodução literal do 
texto legal, sendo plenamente admissível o emprego de paráfrases, sinônimos e construções 
equivalentes, desde que preservado o conteúdo normativo e o sentido jurídico da norma. No caso 
em análise, verifica-se que a alternativa apontada como correta traduz fielmente o comando legal, 
ainda que não utilize exatamente as mesmas palavras constantes na legislação. 
Ressalta-se que a divergência meramente semântica, desprovida de alteração do conteúdo jurídico, 
não configura erro material nem compromete a validade da questão, tampouco induz o candidato 
a erro, especialmente quando o conhecimento exigido está relacionado à correta interpretação da 
norma, e não à sua memorização literal. 
Recurso indeferido.  
 
Questão 19 
A eventual ausência de apresentação específica de determinadas informações não compromete a 
lisura da questão nem a correção do gabarito, uma vez que os elementos fornecidos são 
suficientes para a adequada resolução do item. 
Ressalta-se que não há exigência de exaurimento de todas as informações possíveis no enunciado, 
mas sim da disponibilização de dados suficientes para conduzir à alternativa correta, o que foi 
devidamente observado no presente caso. 
Recurso indeferido.  
 
Questão 20 
A questão indicada pelo N. candidato trata explicitamente da operação com escoamento em 
regime de tubos completamente cheios e sob pressão, situação na qual a formulação consagrada 
e tecnicamente mais adequada é a equação de Darcy-Weisbach, por sua aplicabilidade geral e 
fundamentação teórica consistente para escoamentos pressurizados. 
Por outro lado, a equação de Hazen-Williams, indicada na fundamentação recursal do candidato, 
possui caráter empírico e aplicação mais restrita, sendo usualmente empregada em sistemas 
específicos, como redes de abastecimento de água, não sendo a mais indicada quando se busca 
uma abordagem geral e rigorosa para o escoamento em condutos sob pressão. 
Recurso indeferido.  
 
 
 
 



 

  

Questão 25 
A eventual ausência de apresentação específica de determinadas informações não compromete a 
lisura da questão nem a correção do gabarito, uma vez que os elementos fornecidos são 
suficientes para a adequada resolução do item. 
Ressalta-se que não há exigência de exaurimento de todas as informações possíveis no enunciado, 
mas sim da disponibilização de dados suficientes para conduzir à alternativa correta, o que foi 
devidamente observado no presente caso. 
Recurso indeferido.  
  
Cargo: Procurador Jurídico  
Questão 18 
O(s) recorrente(s) requer(em) a anulação da questão. Alega que a existência de interpretação 
literal e jurisprudencial não poderia ser exigida para a análise da questão. 
Sem razão. O enunciado requer a indicação da alternativa “correta”. A alternativa “c” contém 
trecho que não corresponde ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o 
AGU não está obrigado a defender tese que considere inconstitucional. 
Recurso indeferido.  
 
Questão 26 
O(s) recorrente(s) requer(em) a consideração de que a alternativa “a” também esteja correta, 
ampliando-se o gabarito. 
Ocorre que, de acordo com o Art. 255, § 1º, do Código Civil, se a escolha couber ao credor e uma 
das prestações se tornar impossível por culpa do devedor, o credor terá direito de exigir a 
prestação subsistente ou o valor da outra, com perdas e danos. A alternativa erra ao afirmar que a 
escolha pela prestação subsistente também daria direito a perdas e danos. 
Recurso indeferido.  
 
Cargo: Gestor de Convênios 
Questão 18 
Assiste razão ao candidato. A alternativa correta é a letra A.  
Recurso deferido. A alternativa será alterada para letra A.  
 
 
 
 

São Paulo, 09 de abril de 2026. 

 

Banca Examinadora do Concurso Público nº 001/2026 da Prefeitura Municipal de Conchas/SP. 
 
  


